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Senhor P「esidente,

Senhores Ve「eadores,

Temos a g「ata satisfa9aO de di「igiトnOS a Vossa Excelencia・

opo血nidade em que solicitamos a analise e aprecia9aO do PROJETO DE LEI N.O

O98I2021 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, em aPenSO, que aufo庇a o Poder

Exrec〃鮎yo鯖rmar pa′CeIfa, afねy6s de 7tmo de fomenfo e岬passar recursos

伽ancefros ao Co叩o de Bombefros Vb/un給tos deねp晦ra - RS, abre

c′6difo especね4血c/ui disposifivos no Pfano P仙南enua/ para o quad妬enfo

2022"2025 e Lei [fe Djfe請zes O吟amen略rias pa船o exencfofo (fe 2022・

T「ata o assunto da autorizaeao para firmarmos Termo de Fomento, nOS

termos da Lei Fede「al n.O 13.019/2014, COm Vistas ao repasse de recu「SOS

軸anceiros ao Co「po de Bombeiros Voiuntarios de Tapejara RS, Para da「 aporfe ds

despesas com aquisi9aO de mate「iais de consumo’despesas com te「Ceiros e

despesas com pessoal・

Toda a comunidade Tapeja「ense e da regiao atendida pela Organiza9aO

da Sociedade Civi1 6 sabedora dos servieos prestados peIo Corpo de Bombeiros

VoIunfarios de Tapeja「a RS e a sua relevancia e interesse pthlico 6 「econhecida-

Dentre os servieos p「estados pela entidade quando necessa「ios’

SO!icitados pela comunidade e pelo Municfpio’POdemos destacar:

- P「eVeneaO e COmbate a incendios;

- atendimento emergenciaI pfe hospitalar;

一buscas, Saivamentos, reSgateS em a!tura e veicula「 24 horas;

- SOCOmo de urgencia;

- tranSPOrfe de pessoas em situa9aO de risco;

Estado do RIo G「ande do Sui

MUNICfplO DE丁ÅpEJARA

Ruado Come「CIo.1468- Cent「0 - CEP 99 950-OOO

CNPJ 87615.449/OOOl-42- Tel (54)3344 4700
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ーaPOjo e atua9aO junto a defesa civiI do Municfpio, naS Situa96es de

eme「gencia ou calamitosas;

- atividades preventivas de situae6es de 「iscos junto a popu看a9aO do

Municipio;

- atuaeaO junto a comunidade na educae§o preventiva e na formaeao de

Cidadaos volunt急rios,

Tambem estao previstas para o proximO anO e Subsequentes a crla9aO

de um Centro de Treinamento pa「a forma9aO, CaPaCitaeao de novos volunfa「ios,

bem ∞mO t「einamento e recic!agem de Bombeiros e Agentes de Defesa Civil"

Pa「a fomaIiza辞o do Termo de Fomento, aP6s a aprova9aO Iegislativa,

se「a aberto P「ocesso Administ「ativo contendo todos os elementos necessarios e

P「eVistos na Lei de Paroerias - Lei n.O 13・O19/2014・

Sabedores da importancia do PrQjeto, Pedimos o apoio de Vossa

ExceIencia e dos iIust「es Edis deste Poder Legislativo, Pa「a a aPrOVa9aO da

materia.

Gabinete do P「efctto Municipal de Tapejara - RS,

aos 23 dias de mes de dezembro de 2021.

EVAN i R Assinado de fo「ma digital por
EVANiR WOしFF:45337675087

WOLFF:45337675087 Dados, 2021.1 2.23 14:54:1 7 -03'00-
EVANIR WOLFF

P「efeito MunicipaI
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PROJETO DEしE! N。O O98I2021 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021。

Aufo庇a o Poder Exrecu‡ivo f拓mar pa′Ce面eタatray6s

de　7七mo de fomento e　岬passar recursos

伽ancefros ao CoIPO de Bombefros Vb/un鰭hos de

7dyqja伯　-　RS, abl℃　CIさa桝o especfaI mclui

d梅pos柘γOS "O Pfano P仙Iねnud para o quad碓nfo

2022-2025 e Lei de Dh℃書Iセes O岬amen鰭面es para o

exerc/cio de 2022,

Art. 1.O Fica o Pode「 Executivo MunicipaI auto「izado a fima「 Termo de

Fomento com o CORPO DE BOIVIB副ROS VOLUNTARIOS DE TAPEJARA RS,

Organiza9aO da sociedade civil, COm Sede na Av, Eliseu Rech, S/n.O, neSta Cidade,

inscrita no CNPJ sob o n.O Ol.331.675/0001-15, Visando repassa「 recu「SOS financei「os

no vaio「 de ate R$ 360,000,00 (trezentos e sessenta miI 「eais), COnfome P看ano de

T「abaIho, COm O Objetivo da presta9aO de servi90S de interesse p心blico ao Municipio.

§ 1.O Compreende-Se POr interesse p血bIico a presta9aO dos seguintes

SeNi90S:

l - PreSta「 OS Servi9OS SOlicitados pela comunidade e pe!o Municipio, de

SOCOrrO de urgencia, Salvamento, COmbate a incendios e transporte de pessoas em

Situa9aO de risco;

= - atuar junto a defesa civil do Municipio, naS Situa96es de eme「gencia

Ou Calamitosas;

川- desenvoIve「 atividades p「eventivas de situa96es de riscos junto a

POPula9aO do Municipio;

lV - atuarjunto a comunidade na educa9aO PreVentiva e na forma9aO de

Cidadaos voluntarios.

V - emiti「 「elat6「ios t「imest「ais das atividades 「eaIizadas e envia「 ao

Municipio,

§ 2.O A contribui9aO destina-Se a auXiIia「 a entidade no custeio de

despesas com mate「iais de consumo, despesas com terceiros e despesas

Estadodo RioGrande doSuI

MUNiC了plO DE TApEJARA

胃uadoComercio,1468-Cent「O - CEP 99 950-OOO

CN関87615 449/0001-42-瞭i (54) 3344 47○○
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OPe「aCionais ,

§ 3.O As despesas auto「izadas pela presente Lei deverao atender ao

disposto na Legisla9aO em Vigo「 e especialmente na Lei Federai n.O 13"019/14, bem

COmO SuaS alte「a96es e no Plano de T「abalho apresentado.

Art. 2.O O repasse se「a 「eaIizado em 12 (doze) pa「CeIas mensais, e

COnSeCutivas, COnforme estabelecido no c「onog「ama de execu9aO, CronOg「ama de

desemboIso e plano de apIica9aO do Piano de TrabaIho’aIem de atender os 「equisitos

da Lei Fede「al n.O 13.019/2014.

Art. 3.O Fica o Pode「 Executivo auto「izado a abri「 c「edito adicionai

especial, Pa「a atendimento das disposie6es da p「esente Lei, a Se「 aberto at「aves de

Dec「eto Municipal e com transposi9aO de dotae6es o「9amentarias, junto a lei de meios

do exe「cicio econ6mico e financei「o de 2022,

Art. 4.O Fica o Pode「 Executivo auto「izado a inclui「 no Plano PIu「ianua! -

PPA para o quadrienio 2022-2025 e na Lei de Diret「izes O「9amentarias - LDO,

Vigentes pa「a o exercicio de 2022, dota96es indispensaveis ao cump「imento das

Obriga96es com o repasse軸anceiro de que trata o Temo de Fomento a se「 firmado

em deco「「合ncia desta Lei, COnfome constante no Anexo l e Il,

Art. 5,O A entidade deve「急　presta「 COntaS, menSaImente, ate O

lO,O(decimo) dia鵬I do mes subsequente ao da t「ansfe「合ncia dos recursos 「ecebidos

Pela Administ「a9aO PdbIica MunicipaI.

§ 1.O A presta9aO de contas final da apiicaeao dos recu「SOS de que t「ata

esta Lei, Se「a aPreSentada ao Poder Executivo, nO P「aZO de ate 90 (noventa) dias

ap6s o te「mino da pa「Ce「ia,

§ 2.O Ap6s a ap「ova9aO do reiat6「io de p「esta9aO de contas no ambito

do Pode「 Executivo, Se「a dado ciencia ao Pode「 LegisIativo.
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Art. 6,O Esta Lei ent「a em vigor na data de sua pubiicaeao’COm efeitos a

COnta「de l.O de janeiro de 2022・

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAPEJARA
aOS.○○○○

EVAN看R　　　　#露盤諸悪
WOLFF:45337675087諾2O21・12"23 14:53‥3-

EVANIR WOLFF
Prefeito Municipal
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CORPO DE BOMBEIROSVOLUNTÅRlOS DE TAPE」ARA
′′3扇vQ!・ V凋qs台um do叫

眺卸・Se練○甲も諒n「〇台」mG V畠山de′′・

Tapejara, 23 de dezembro de 2021.

Senhor Prefeito,

Pe10 Presente aPreSentamOS ProPOSfa pa「a‘ Celebra晦o de parceria com o Municipio de

Tapejara, Para O anO de 2022, nOS Seguintes temos:

CORPO DE BOMBEIROS VOLuNTARIOS DE TAPEJARA, CNPJ nO Ol.333"675/0001-15)

Iocalizada na Avenida Eliseu Rech, S爪O, Centro, na Cidade de Tap辞ra, RS, rePreSentada pelo S「・

Presidente Edio Luis Sbeghen, POrtador do CPF nO 449・956・100-06・ atraVeS deste termo de parceria’

proporcienar ateれdimento de servieos de u喝enCia e emengencia - atendimento pr帥OSPitalar′

comba船a incendio - buscas e salvamentos e apoio ao sistema municipal de defesa civ乱

Presta servi印gratu譜o a popula9aO eS軸ada de mais de 40・000 ha掘antes’COm

atendimento a nivel regiona- abrangendo os municipios de Tapqara’Cha剛a’Ågua santa・ lbia車’

V胎しangaro e Santa Cec鵬do SuI, 6 uma en的ade de interesse social e sem fins lucrativos.

Os servi90S Prestados, ja descritos, SeraO eXeCutados conforme o plano de tra闘o que segue

em anexo e tefao um custo anual para a Administra確O P踊Ca de R$ 360.000,00, OS quais dever約

ser repassados mensalmente a en朋ade, Preferencialmente no p血eiro dia脚de cada mes'

Nada mais havendo coIoco-me a dispos騎O Para maiores esc!arecimentos・

く二二∴ィ三二二∴ノ

CORPO DE BOMBEIROS VOLJNTARIOS DE TAPEJARA

Presidente Edio Luis Sbeghen

CPF nO 449.956.100-06

ll請o. S「.

Evanir Wo附

P記触め細れicipal

Ta pejara/RS PRO丁OCOしO N〇割う1

Data:みろ声と・ aCこか

Ass.
丘や一

cNP」・ Ol,333.87与/000十15 ・ OC曙間N○ ○8071・〇十5367/20-2-48 - Af満d。 V毒血e「su庸Od

ん、王様。 R。。i涙的戸「edo臨o C!「i爪印g。 Ce而○ - C∈P・ 9995〇・〇00丁叩e中臣RS

Q関「le叫54〉 3344.3453 - PIq小色o言54! 9 9995 3027

bonlbe五°SVOれ∩ね「ios†ope岬「寄@gnl訊.co爪



PLANO DE TRABALHO
1 - DADOS CADASTRAIS

ÔrgãolEntidadê Proponente:
Corpo de Bombeiros Voluntários de Tapejara RS

c.N.P.l:
01333675/0001 1s

Endereçol
AV Eliseu Rech s/ns centro
Cidade:
Tapejara

IJ.F:

RS

C.E.P:

99950000
DDD. Telêfone:
54 3344 7067

Banco:
144

Agência:
0268

Conta Corrente:
o4'748-1

Praça de Pagamento:
Tapeiara

Nome do Responsável:
Édio Luís sbeshen

C.P.F:

449.956.100-06
Ne R.G / Órgão Expedidor:
603.681.2318

Cargo:
Presidente

Função:
Presidente

Endereço:
Rua Col. Lógico n11 Loteamento Colussi

C.E.P:

9995 0000
Homê Page: Email:

contato@sbeghen.com.br

2 - DESCRTçÃO DO PROJETO

Título do Projeto Peííodo de Execucão

Serviços de urgência e emergência - atendimento pré-
hospitãlar. combate a incêndio - buscas e salvamentos e
apoio ao sistema municipal de defesa civil.

lnício:
01/01./2022

Término:
37/1212022

ldentificação do Objeto:
Atendimento Emergencial Pré Hospitalar 24 horas. Prevenção e Combate a lncêndios - 24 horas. Buscas,

salvamentos, Resgate em altura, veicular e aquático-24 horas. Apoio ao Sistema Municipalde Defesa civil
- 24 horas. Prevenções em eventos oficiais, quando solicitado pela autoridade municipal. Palestras em

escolas sobre o tema prevenção de acidentês e incêndios, com um simulado de evacuação do local.

Criação de um Centro de Formação, Capacitação e Treinamento de Bombeiros e Agentes da Defesa civil

JustiÍicativa:
Seria muito custoso parã a Prefeitura Municipal de Tapeiara criât e te. os diverso§ serviço§

identificados no objeto do presentê Plano de Trabalho. Esses serviços na sua maioria são de origem
técnicâ, e realizado ho per{odo de 24 horas. o corpo dê Bombeiros Voluntários de Tapejara encontra-
se habilitado, e se ênquadra perfeitamente no perfil para a prestação desses serviços, A população

de Tapejara poderá conta. com o atendimento emergencial pré-hospitalar de qualidade, realizêdo

por bombeiros altamente capacitados e sobretudo dedicados. 05 munícipes de Tapejara terão
também, sempre que necessitar o serviço de combate a incêndio e resgates, durante 24 horas, o que

em muitas das vezes para ser bem sucedido, dêpenderá da agilidade, e datécnica como é executado.

lsso somente se conseguê, mediante um seryiço qualificado, competente e organizado. Nas situações

de calamidade pública os Bombeiros estarâo presentes, tentando de todas as formas, salvar vidas e

bens patrimoniais, ajudando a comunidade e prêstando total apoío ao Sistema Municipal de Defesa

Civil.



3 - PLANO DE TRABAIHO

EspecificaÇão do serviÇo lndicador Fisíco Duração Meta
Unidade Quantidade lnício Término 2022

Atendimento Emergencial
pré-hospitalâr, Buscas e

Resgates, 24 horas Atendimentos
Ocorrências
verificadas

no ano
anterior:

697

07/ou2022 37/72/2022

700

Atendimento, prevenção e
combate a incêndio;

24 horas
Atendimentos

Ocorrências
vedficadas

no ano
anterior:

49

ouoT/2022 3u72/2022 50

Prevenções oficiais
24 horas Atendimentos

Ocorrências
verificadas

no ano
anterior:

20

ouoT/2022 3U72/2022 40

Serviços Extraordinários:
Abastecimento,

Salvamento de Animal, Corte
de

Árvore, Remoção de Fonte
de Perigo e Averiguação

24 horas

Atendimentos

ocoarências
verificadas

no ano
anterior:

100

ou07l2022 3U7212022 100

Apoio ao

Sistema Municipal de Defesa

civil. Criação de um
Centro de Formação,

Capacitação e Treinamento
de Bombeiros e

Agentes da Defesa Civil.

Pessoas

Ocorrências
veíificadâs

no ano
anterior:

10

07/07/2022 3u1212022. 20

4 - PLANO DE APLICAçÃO

Tapeiara

26.000,00
lúensal

Com
acréscimo

no ííoe
í 29 mês

Despesas
com matêÍial
de consumô

- Material e equipamentos de proteção e segurança
individual - EPI;
- Malerial e equipamentos de protêção respiratória -
EPR:
- Material e equipamento de proteção coletiva - EPC;
- Material e equipamentos utilizados no serviço de
busca, salvamento, mergulho, resgate veicular, altura e
aquático;
- Uniforme para os Bombeiros Voluntários e Efetivos
(Calça, gandola, camiseta, boné, çinto e coturno, jaqueta
e aoasalho).



Despêsas
com têaceiro§

- Despesas com escritório de contabilidade;
- Despesas com laudos ê exames de segurança do
trabalho;

Vínculo
êmpregatício

- Despesas com Íolha de pagamento,
- Despesas gerais dos funcionários.

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

19 MÊS 29 MÊS 3A MÊS 4S MÊS 59 MÊS 6S MÊS

Rs26.000,00 Rs26.000,00 Rs26-000,00 Rs26.000,00 Rs26.000,00 Rs26.000,00

7S MÊS 8! MÊS 9P MÊS 1oe MÊ5 11e MÊS 12-. MÊS

Rs26.000,00 Rs26.oo0,o0 Rs26.000,00 Rs26.000,00 R550.000,00 Rss0.000,00

Observação 01: Os recursos aqui expressos espelham apenas uma previsão, podendo ocorrer alteração na

sua aplicação, pois não há como definir valores exatos em virtudê de diversas intercorrências nos

atendimentos, que variam de acordo com as condições climatológicas, e a interferência do ser humano como
variantê. Assim sendo podemos estimar uma variação de 10% {dez por cento) para cada item das despesas.

observação 02: Poderá caso ocorra a mudança de qualificação da entidade de O.S íOrganização Social) para

CEBAS (Entidade Beneficente de Assistência Social) alteração significativa nês despesas com pessoal e

serviços de terceiros.

Observação 03: O valor do décimo primeiro e décimo segundo mês ocorre devido ao pagamento do décimo

terceiro salário e despesas extras com serviços de terceiros.

6 _ CONTRAPARÍIDA

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Tapejarã RS a título de contrapartidâ mobiliza e treina voluntários dâ

comunidade para tornar possível a execução dos serviços objeto dessa parceria:

19 MÊS 29 MÊS 39 MÊS 4S MÊS 59 MÊS 69 MÊ5

7S MÊS 8E MÊS 9E MÊS 10s MÊs 11e MÊS 12s MÊS



7 DE INEXISTÊNCIA DE DÉB|TOS

Nâ qualidade de representante legaldoCorpo de Bombeiros Voluntários deTapejarâ R5, declara para fins dê prova
junto à Prefeitura Municipal dê Tapejârã Rt sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo
de inãdimplência com órgãos ou entidades dâ Administração Pública Federal, Estâdual e Municipal, que impeça a

transferência de recu rsos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município, naforma deste Plano de

Trabalho e Aplicaçâo.

Tapejara, RS, 15 de Dezembro de 2021

Presidente


